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Ofício n.º 760/2010

Garça, 16 de agosto de 2010

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 098/2010

Senhora Presidenta,

Nobres Edis:

Através do presente estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 098/2010, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para celebração de convênio com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça, inscrita no CNPJ nº 48.209.233/0001-25, visando à transferência de recursos públicos financeiros para a realização de ações de controle de zoonoses e de educação permanente dos profissionais que atuam no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  CM  124/2010

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR CONVÊNIO COM A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GARÇA
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:




Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei, a firmar convênio com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça, inscrita no CNPJ nº 48.209.233/0001-25, visando à transferência de recursos públicos financeiros para a realização de ações de controle de zoonoses e de educação permanente dos profissionais que atuam no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
Parágrafo único. O termo de convênio a ser firmado estabelecerá as responsabilidades das partes convenentes, podendo o Município, através dele, repassar recursos financeiros e praticar outros atos necessários ao seu êxito.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão oneradas pelas dotações da Secretaria Municipal de Saúde, constantes do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 4.386/2009.
Garça, 16 de agosto de 2010.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES
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